
Segunda-feira, 04 de Novembro de 2024

Sumário
PREFEITURA MUNICIPAL  2

Portarias  2

NOVEMBRO DE 2024

Diário Oficial
Edição nº 597/2024

Expediente

O Diário Oficial de São Francisco é uma 
publicação sob a responsabilidade das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta do Município de São Francisco.

Demais edições do Diário Oficial Eletrônico 
de São Francisco poderão ser consultadas 
por meio do endereço eletrônico: 
https://saofrancisco.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de 
cadastro.
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PORTARIA N°. 1927/24 - DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024.

 

“Dispõe sobre concessão de Licença - Prêmio a Funcionário Público Municipal e dá outras providências”.

 

                                SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA, Prefeito do Município de São Francisco, Estado de 
São Paulo, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais;

 

Considerando o processo de concessão de licença-prêmio requerida pela Funcionária Pública Municipal 
DIULLIA CAROLINY LUCAS PIRES, devidamente autuado e deferido;

 

                                 R  E  S  O  L  V  E:

 

                        1 – Conceder Licença Prêmio de 90 (noventa) dias à Funcionária Municipal DIULLIA CAROLINY 
LUCAS PIRES, portadora do RG nº. 48.455.197-8/SSP/SP, exercendo o cargo de SUPERINTENDENTE DO 
IPREM do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Francisco, nos termos do artigo 99, inciso VII, 
da Lei Complementar n°. 67 de 27 de maio de 2022 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
São Francisco) sem prejuízo de vencimentos e das demais vantagens do cargo.

 

                        2 – A presente Licença-Prêmio tem vigência de noventa dias com início em 04 de novembro 
de 2024 e encerramento 01 de fevereiro de 2025.

 

                        3 – À Seção de Pessoal para as providências necessárias.

 

                        4 – Registre-se, publique-se, cumpra-se e notifique-se.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, aos 04 de novembro de 2024.

 

                                            SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA

                                                         Prefeito Municipal
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